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1. SIGLAS 

Anvisa – Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

CFM – Conselho Federal de Medicina; 

CREMEC – Conselho Regional de Medicina; 

HUWC- Hospital Universitário Walter Cantídio; 

MS – Ministério da Saúde; 

OMS - Organização Mundial da Saúde; 

OPAS - Organização Pan-Americana da Saúde; 

PNSP - Programa Nacional de Segurança do Paciente; 

SRPA – Sala de recuperação pós-anestésica; 

UTI – Unidade de Terapia Intensiva. 

 

2. OBJETIVOS 

O objetivo deste protocolo é determinar normas e condições para boas práticas 
da equipe de anestesiologia do Hospital Universitário Walter Cantídio (HUWC) 
objetivando a segurança, ética e qualidade do ato anestésico. 

 

3. JUSTIFICATIVAS 

Nenhum progresso na assistência aos pacientes cirúrgicos teve um impacto tão 
profundo como o avanço das práticas seguras em anestesiologia. A anestesiologia pode 
provocar danos aos pacientes devido a vários fatores. Com o avanço da tecnologia e do 
conhecimento associado a adoção de um checklist anestésico, houve uma queda 
significativa na taxa de mortalidade e incidentes relacionados à anestesia (FERRAZ, 
2009). 

A campanha mundial (Cirurgias Seguras Salvam Vidas) foi iniciada em 2008, 
quando a assistência cirúrgica segura foi escolhida pela Aliança Mundial para Segurança 
do paciente (criada pela OMS em 2004) como Segundo Desafio Global para a Segurança 
do Paciente. Considerando a resolução do CFM n° 2174/2017 (dispõe sobre a prática do 
ato anestésico) e também a portaria GM/Ministério da saúde n° 529/2013 (instiuiu o 
Programa Nacional de Segurança do Paciente - PNSP) e a RDC n° 36/2013 da Anvisa 
(institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde) torna-se necessária 
a formulação de diretrizes e protocolos institucionais para atender essa demanda e 
melhorar a qualidade do atendimento aos doentes do HUWC. A norma da Anvisa pontua 
ações básicas para a segurança do paciente através de elaboração dos núcleos de 
segurança do paciente, obrigatoriedade da notificação de eventos adversos e 
elaboração do plano de segurança do paciente.  
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Inserido dentro do contexto mundial, nacional e também local, com o 
desenvolvimento do protocolo de cirurgia segura do HUWC, o protocolo atual objetiva 
determinar as ações do serviço de anestesiologia para contribuir com a segurança do 
paciente e qualidade do atendimento na instituição.  

 

4. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E EXCLUSÃO 

Todos os pacientes que serão submetidos a algum procedimento anestésico no 
HUWC devem ser contemplados com as medidas de segurança estabelecidas. 

 

5. ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS, RESPONSABILIDADES 

As recomendações do protocolo devem ser seguidas por toda a equipe de 
anestesiologia do HUWC, incluindo anestesistas que têm escalas fora do centro 
cirúrgico, como setor de imagem, endoscopia ou ambulatório pré-anestésico, 
respeitando as particularidades de cada setor. Compete a todo o profissional de saúde 
envolvido no cuidado ao paciente do HUWC ter o conhecimento do protocolo, respeitar 
as normas estabelecidas e contribuir para o funcionamento do mesmo.  

Seguindo a resolução do CFM n° 2174/2017, determina aos médicos 
anestesiologistas que: 

 Antes da realização de qualquer anestesia, exceto nas situações de urgência e 
emergência, é indispensável conhecer, com a devida antecedência, as condições 
clínicas do paciente, cabendo ao médico anestesista decidir sobre a realização 
ou não do ato anestésico.; 

 Para os procedimentos eletivos, recomenda-se que a consulta pré-anestésica do 
paciente seja realizada em consultório médico, antes da admissão na unidade 
hospitalar, sendo que nesta ocasião o médico anestesista poderá solicitar 
exames complementares e/ou avaliação por outros especialistas, desde que 
baseado na condição clínica do paciente e no procedimento proposto;  

 Não sendo possível a realização da consulta pré-anestésica, o médico anestesista 
deve proceder à avaliação pré-anestésica do paciente, antes da sua admissão no 
centro cirúrgico, podendo nesta ocasião solicitar exames complementares e/ou 
avaliação por outros especialistas, desde que baseado na condição clínica do 
paciente e no procedimento proposto; 

 O médico anestesista que realizar a consulta pré-anestésica ou a avaliação pré-
anestésica poderá não ser o mesmo que administrará a anestesia;  
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 Para conduzir as anestesias gerais ou regionais com segurança, o médico 
anestesista deve permanecer dentro da sala do procedimento, mantendo 
vigilância permanente, assistindo o paciente até o término do ato anestésico; 

 A documentação mínima dos procedimentos anestésicos deverá incluir 
obrigatoriamente informações relativas à avaliação e prescrição pré-anestésicas, 
evolução clínica e tratamento intra e pós-anestésico; 

 É vedada a realização de anestesias simultâneas em pacientes distintos, pelo 
mesmo profissional ao mesmo tempo; 

 Para a prática da anestesia, deve o médico anestesista responsável avaliar e 
definir previamente, o risco do procedimento cirúrgico, o risco do paciente e as 
condições de segurança do ambiente cirúrgico e da sala de recuperação pós-
anestésica, sendo sua incumbência certificar-se da existência das condições 
mínimas de segurança antes da realização do ato anestésico, comunicando 
qualquer irregularidade ao diretor técnico da instituição e, quando necessário, à 
Comissão de Ética Médica ou ao Conselho Regional de Medicina (CRM); 

 Caso o médico anestesista responsável verifique que, não existem as condições 
mínimas de segurança para a prática do ato anestésico, pode ele suspender a 
realização do procedimento até que tais inconformidades sejam sanadas, salvo 
em casos de urgência ou emergência nos quais o atraso no procedimento 
acarretará em maiores riscos ao paciente do que a realização do ato anestésico 
em condições não satisfatórias. Em qualquer uma destas situações, deverá o 
médico anestesista responsável registrar no prontuário médico e informar o 
ocorrido por escrito ao diretor técnico da instituição e, se necessário, à Comissão 
de Ética Médica ou ao Conselho Regional de Medicina (CRM). 

Seguindo ainda a mesma norma, temos que é responsabilidade do diretor 
técnico da instituição assegurar as condições mínimas para a realização da anestesia 
com segurança, as quais devem ser definidas previamente entre: o médico anestesista 
responsável, o serviço de anestesia e o diretor técnico da instituição hospitalar. 

Entende-se por condições mínimas de segurança para a prática da anestesia a 
disponibilidade de:  

 Monitorização do paciente, incluindo:  

a) Determinação da pressão arterial e dos batimentos cardíacos;  

b) Determinação contínua do ritmo cardíaco por meio de cardioscopia; e  

c) Determinação da temperatura e dos meios para assegurar a normotermia, 
em procedimentos com duração superior a 60 (sessenta) minutos e, nas 
condições de alto risco, independentemente do tempo do procedimento 
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(prematuros, recém-nascidos, história anterior ou risco de hipertermia 
maligna e síndromes neurolépticas).  

 Monitorização contínua da saturação da hemoglobina por meio de oximetria 
de pulso;  

 Monitorização contínua da ventilação, incluindo os teores de gás carbônico 
exalados, monitorados por capnógrafo, nas seguintes situações: anestesia sob 
via aérea artificial (como intubação traqueal, brônquica ou dispositivo 
supraglótico) e/ou ventilação artificial e/ou exposição a agentes capazes de 
desencadear hipertermia maligna; e  

 Equipamentos obrigatórios, instrumental, materiais e fármacos que permitam 
a realização de qualquer ato anestésico com segurança, assim como a 
realização de procedimentos técnicos da equipe voltados à reanimação 
cardiorrespiratória;  

 Diante da necessidade de implementação de medidas preventivas voltadas à 
redução de riscos e ao aumento da segurança do ato anestésico, recomenda-
se aos médicos anestesistas observar os critérios clínicos de gravidade:  

a) Da monitorização do bloqueio neuromuscular, para pacientes submetidos 
a anestesia geral, com uso de bloqueadores neuromusculares;  

b) Da monitorização da profundidade da anestesia, com o uso de monitores 
da atividade elétrica do sistema nervoso central, em pacientes definidos no 
Parecer CFM nº 30/2016;  

c) Da monitorização hemodinâmica avançada (pressão arterial invasiva, 
pressão venosa central e/ou monitorização do débito cardíaco) para 
pacientes de alto risco em procedimentos cirúrgicos de grande porte, e para 
pacientes de risco intermediário em procedimentos cirúrgicos e/ou 
intervencionistas de grande e médio porte;  

d)  Do uso de monitores dos gases anestésicos (ar comprimido, óxido nitroso 
e agentes halogenados);  

e) Da utilização da ecocardiografia no período intraoperatório com o objetivo 
terapêutico hemodinâmico; e  

f) Dos equipamentos previstos no ANEXO VII. 

Considerando a necessidade de implementação de medidas preventivas voltadas 
à redução de riscos e ao aumento da segurança sobre a prática do ato anestésico, 
recomenda-se que:  

a) A sedação/analgesia deve ser realizada por médicos, preferencialmente 
anestesistas, enquanto o acompanhamento do paciente deve ser feito pelo 
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médico que não está realizando o procedimento que exige 
sedação/analgesia; 

b) Os hospitais devem garantir aos médicos anestesistas uma carga horária 
compatível com as exigências legais vigentes, bem como fornecer um número 
suficiente de profissionais anestesistas para atender integralmente os 
pacientes dos centros cirúrgicos e das áreas remotas; 

c) Os hospitais mantenham um médico anestesista nas salas de recuperação 
pós-anestésica para cuidado e supervisão dos pacientes; 

d) O registro dos eventos adversos em anestesia, alinhado com o Programa 
Nacional de Segurança do Paciente e estruturado nos comitês de segurança 
institucionais, deve ser implementado juntamente com a análise periódica 
desses eventos, conforme determinado pela RDC nº 36/2013 da Anvisa.; 

e) Nas instituições hospitalares, os serviços ou departamentos de anestesia 
estruturem um Protocolo de Cuidado voltado tanto à prevenção quanto ao 
atendimento dos Eventos Adversos em Anestesia; 

f) Nas instituições de saúde onde são realizados procedimentos sob cuidados 
anestésicos, deve ser implementado um sistema de checagem para identificar 
situações de risco para a anestesia; e  

g) A organização e treinamento de situações críticas em anestesia, com 
ênfase na via aérea difícil e em eventos graves e de alto risco. 

 

6. INTERVENÇÃO  

As medidas empregadas pelo médico anestesiologista para promover a 
segurança do paciente durante ato anestésico-cirúrgico ou diagnóstico devem ser as 
seguintes:  

6.1. SEGURANÇA PRÉ-OPERATÓRIA 

 Sempre que o tempo antes do procedimento permitir, os pacientes devem ser 
encaminhados ao ambulatório de avaliação pré-anestésica; 

 Preencher a ficha de avaliação pré-anestésica com todos os dados do paciente 
de forma adequada e assinar o documento, incluindo carimbo ou número de 
registro no CREMEC; 

 Preencher o termo de consentimento do ato anestésico já no consultório de 
pré-anestésico, caso o paciente tenha realizado a consulta previamente à 
cirurgia, e anexar ao prontuário;  

 Pacientes que serão submetidos a procedimentos cirúrgicos e não foram 
avaliados no consultório de pré-anestésico devem ter a ficha de avaliação pré-
anestésica e o termo de consentimento para anestesia preenchidos antes do 
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ato anestésico, preferencialmente na enfermaria. Se isso não for possível, deve 
ser feito no centro cirúrgico antes da entrada na sala de cirurgia;  

 Todos os pacientes devem ser reavaliados pelo médico anestesiologista 
responsável antes do procedimento anestésico, mesmo que já tenham 
realizado a consulta pré-anestésica; 

 Confirmar o tempo adequado de jejum pré-operatório, se necessário; 

 Realizar a checagem dos materiais de anestesia; 

 Checar a disponibilidade, na unidade onde se administra anestesia, dos 
equipamentos para suporte cardiorrespiratório, como 
desfibrilador/cardioversor, marcapasso transcutâneo e/ou transvenoso 
(incluindo gerador e cabos); 

 Receber o kit com os anestésicos para o paciente (geral, regional ou sedação), 
a depender do tipo de anestesia escolhido, assinar o protocolo de recebimento 
da farmácia;  

 Verificar os recursos necessários para a realização do procedimento antes da 
indução anestésica. Em seguida, seguir o checklist sugerido pelo programa 
'Cirurgias Seguras Salvam Vidas' para anestesiologia. Como mnemônico para 
ajudar na segurança, sugere-se a 'regra dos 3 M': checar sempre monitores, 
medicamentos e materiais necessários para o procedimento cirúrgico (Tabela 
1); 

 O anestesiologista deve apresentar-se à equipe no centro cirúrgico e ao 
paciente.; 

 Revisar verbalmente com o paciente, sempre que possível, para confirmar que 
sua identificação foi realizada corretamente; 

 Confirmar que o procedimento e o local da cirurgia estão corretos; 

 Verificar a documentação do prontuário e da anestesia, confirmando o 
consentimento para a cirurgia e a anestesia; 

 Confirmar, juntamente com a equipe de sala, visualmente o sítio cirúrgico 
correto e sua demarcação; 

 Confirmar, juntamente com a equipe de sala, quando necessário, o 
posicionamento do paciente; 

 Revisar verbalmente com a equipe o planejamento e as preocupações 
específicas, como risco de perda sanguínea, dificuldades nas vias aéreas, risco 
de aspiração pulmonar, histórico de reações alérgicas, planejamento para 
ressuscitação cardiopulmonar e se a verificação completa de segurança 
anestésica foi concluída; 
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 Informar a previsão de uso de sangue, componentes e hemoderivados, além da 
presença de comorbidades e características do paciente que possam levar a 
complicações, como doenças pulmonares ou cardíacas, arritmias, distúrbios 
hemorrágicos, entre outros; 

 Avaliar o risco de tromboembolismo venoso e, se necessário, solicitar a 
prevenção mecânica com o uso de botas pneumáticas.; 

 Avaliar o risco de hipotermia e a necessidade de uso de manta térmica, quando 
indicado; 

 Verificar se há vaga de UTI reservada e sangue reservado, quando indicado;  

 Confirmar a conexão de um monitor multiparamétrico ao paciente e verificar 
seu funcionamento correto; 

 Confirmar verbalmente se foram administrados antimicrobianos profiláticos 
durante os 60 minutos anteriores à incisão da pele.; 

 Se o paciente estiver na UTI, o setor de origem será responsável pelo transporte 
do paciente até o centro cirúrgico para o procedimento; 

 Notificar qualquer evento adverso no sistema Vighosp. 
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ATENÇÃO: Durante o período da pandemia de COVID-19, verificar na documentação 
pré-anestésica, a presença do exame PCR, cujo resultado deve estar disponível antes do 
procedimento e se o termo de avaliação pré-operatória foi devidamente preenchido 
durante a avaliação na enfermaria ou no internamento do paciente. 

 

6.2. SEGURANÇA INTRAOPERATÓRIA 

 Realizar monitorização básica adequada do paciente de acordo com os itens 
determinados pela Resolução do CFM nº 2.174/2017: 

o Medição da pressão arterial e dos batimentos cardíacos; 

o Monitorização contínua do ritmo cardíaco por meio de cardioscopia; 

o Medição da temperatura e utilização de meios para assegurar a 
normotermia em procedimentos com duração superior a 60 (sessenta) 
minutos ou em condições de alto risco, independentemente da duração 

Tabela 1 – Itens para checagem antes de realização de ato anestésico 

“Regra dos 3 M” 
Monitores:  Verifique se todos os monitores necessários estão disponíveis e em 
funcionamento. Realize testes e calibração dos aparelhos conforme necessário;  
Medicamentos:  Confirme a disponibilidade de todos os medicamentos necessários para 
o procedimento. Solicite à farmácia qualquer medicamento que esteja faltando e que será 
necessário durante o procedimento.  
Materiais:  Verifique a disponibilidade dos materiais necessários, incluindo: materiais de 
punção venosa e/ou arterial, funcionamento do aspirador da sala, materiais de intubação 
e ventilação, viabilidade dos acessos, dispositivos de aquecimento e outros  materiais que 
você julgar necessário. 

Via aérea 
Máscaras, cânulas oro/nasofaríngeas, laringoscópios funcionantes, 
tubos, guias para intubação 

Respiração 
Sistema circular, cal sodada – verificar cor, sistema bolsa-válvula-
máscara funcionante, aparelho de anestesia funcionando após 
teste 

Sucção Sistema de aspiração funcionante 

Drogas e 
aparelhos 

Cilindro de oxigênio cheio e fechado, vaporizadores cheios e 
calibrados, bombas de infusão, drogas etiquetadas, sangue e 
fluidos disponíveis se indicados, monitores com alarmes ligados, 
aquecedores e termômetros 

Emergência 
Presença de assistente, adrenalina, suxametônio, outras drogas de 
emergência que considere necessárias, balão auto-inflável 
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do procedimento (prematuros, recém-nascidos, história ou risco de 
hipertermia maligna e síndromes neurolépticas), com o objetivo de 
manter a temperatura acima de 36°C; 

o Monitorização contínua da saturação da hemoglobina por meio de 
oximetria de pulso. 

o Monitorização contínua da ventilação, incluindo os teores de gás 
carbônico exalados, monitorados por capnógrafo, nas seguintes 
situações: Anestesia com via aérea artificial (como intubação traqueal, 
brônquica ou dispositivo supraglótico); ventilação artificial; e/ou 
exposição a agentes capazes de desencadear hipertermia maligna; 

o Equipamentos obrigatórios, instrumentos, materiais e fármacos que 
permitam a realização de qualquer ato anestésico com segurança, assim 
como a execução de procedimentos técnicos da equipe voltados à 
reanimação cardiorrespiratória. 

 Outros monitores (pressão arterial invasiva, monitores de débito cardíaco, 
monitor de profundidade anestésica, monitor de relaxamento muscular) 
poderão ser necessários a depender do porte cirúrgico e dos critérios clínicos 
do paciente. Esses monitores deverão ser solicitados e checados pelo médico 
anestesiologista; 

 Checar o funcionamento do acesso venoso do paciente caso já esteja 
puncionado ao chegar no centro cirúrgico; 

 Caso o paciente não esteja recebendo medicação endovenosa na unidade de 
origem ou se dirija diretamente ao centro cirúrgico no horário do 
procedimento, o acesso endovenoso deverá ser puncionado pelo 
anestesiologista; 

 Identificar o acesso venoso, informando a data, tamanho do jelco e o 
responsável pela punção; 

 Não há necessidade de realizar punção venosa antes de encaminhar o paciente 
ao centro cirúrgico, exceto nos casos em que o paciente precise receber 
medicamentos por via endovenosa ou em pediatria, onde a equipe da unidade 
tem mais experiência com o procedimento; 

 Se julgado necessário para o procedimento, realizar a punção de acesso venoso 
central. Preferencialmente, recomenda-se o uso de ultrassonografia para guiar 
o procedimento. 

 Administrar a antibioticoprofilaxia antes da indução ou bloqueio anestésico, 
quando houver indicação, seguindo o protocolo institucional, e registrar o 
horário da administração; 
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 Evitar a perda de calor utilizando equipamentos de aquecimento ativo e 
monitorando a temperatura da sala cirúrgica; 

 Evitar altas frações inspiradas de oxigênio, realizando ventilação protetora com 
baixos volumes, manobras de recrutamento alveolar e ajustando a PEEP 
(pressão positiva no final da expiração) conforme a necessidade do paciente; 

 Ser cauteloso quanto ao gatilho transfusional e seguir o protocolo institucional 
para transfusões sanguíneas; 

 A escolha da técnica anestésica é sempre responsabilidade do anestesiologista, 
que deve basear sua decisão na avaliação do paciente e do procedimento 
cirúrgico, conforme o preconizado na literatura médica; 

 Em caso de complicações intraoperatórias, solicitar ajuda imediatamente e 
seguir os protocolos estabelecidos na literatura médica; 

 Notificar qualquer evento adverso no sistema Vighosp; 

 A seguir, estão listadas algumas particularidades de boas práticas em relação à 
anestesia geral ou regional (Tabela 2). 

 

Tabela 2 – Boas práticas de segurança no introperatório 

Anestesia Geral Anestesia regional 

Fazer desnitrogenação adequada antes da 
intubação traqueal. 

Checar rigorosamente a concentração, 
diluição e adjuvantes que serão 
injetados no neuroeixo. 

Certificar a intubação com capnografia e 
ausculta pulmonar. 

Realizar bloqueio do neuroeixo de 
forma asséptica. 

Usar o filtro HEPA nos circuitos de ventilação  
Realizar bloqueios periféricos também 
de forma asséptica. 

Se disponível, usar analisador de gases em 
anestesia inalatória. 

Cuidar dos aparelhos e realizar 
assepsia ao utilizar o estimulador 
periférico e ultrassom. 

Verificar o correto funcionamento das 
bombas de infusão em anestesia venosa 

Caso haja inserção de cateteres, 
realizar o procedimento de forma 
asséptica, preferencialmente com 
curativo transparente e identificação 
da data. 
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6.3. SEGURANÇA PÓS-OPERATÓRIO 

 Antes de o paciente sair da sala de cirurgia, relatar e documentar quaisquer 
problemas com equipamentos que tenham ocorrido durante a cirurgia e que 
precisem ser solucionados; 

 Antes de o paciente sair da sala de cirurgia, revisar o plano de recuperação pós-
operatória, com foco especial em questões anestésicas ou cirúrgicas que 
possam interferir na recuperação, incluindo: 
a) Alimentação;  

b) Posicionamento;  

c) Mobilidade motora;  
d) Antibioticoterapia. 

 Acompanhar o paciente até a sala de recuperação pós-anestésica (SRPA) ou 
unidade de terapia intensiva, conforme a indicação clínica; 

 Enquanto aguarda a remoção, o paciente deve permanecer no local onde foi 
realizado o procedimento anestésico, sob a atenção do médico anestesista 
responsável pelo procedimento; 

 É incumbência do médico anestesista responsável pelo procedimento 
anestésico registrar na ficha anestésica todas as informações relevantes para a 
continuidade do atendimento do paciente na SRPA. Isso inclui a transmissão de 
informações para a equipe de cuidados, composta por enfermagem e médico 
plantonista alocados em número adequado. 

 Na SRPA, a transferência dos cuidados será feita para a equipe de enfermagem 
e para o médico anestesiologista, que manterá vigilância direta e monitorização 
do paciente. Os sinais vitais devem ser anotados a cada 15 minutos na primeira 
hora e a cada 30 minutos a partir da segunda hora, até que o paciente esteja 
em condições de alta; 

 Os pacientes permanecerão monitorados e avaliados clinicamente quanto aos 
seguintes parâmetros (conforme Resolução CFM nº 2.174/2017):  
a) Circulação, incluindo aferição da pressão arterial e dos batimentos cardíacos 
por meio de cardioscopia;  

b) Respiração, incluindo determinação contínua da oxigenação do sangue 
arterial por oximetria de pulso;  

c) Estado de consciência; d) Intensidade da dor;  
e) Movimento de membros inferiores e superiores pós-anestesia regional; 

f) Controle da temperatura corporal e dos meios para assegurar a 
normotermia; 

g) Controle de náuseas e vômitos; 
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 O hospital deverá manter um médico anestesiologista de plantão na SRPA, 
disponível para atender às demandas dos pacientes e possíveis situações de 
emergência na SRPA. 

 Caso não haja médico plantonista na SRPA, será responsabilidade do médico 
anestesiologista responsável pelo procedimento anestésico realizar o pronto 
atendimento ao paciente; 

 A alta da SRPA deverá ser de responsabilidade de um médico anestesiologista, 
após a avaliação clínica do paciente, seguindo a escala de Aldrete e Kroulik 
(Tabela 3). 

 Passar o caso ao médico plantonista e à equipe de enfermagem da unidade pós-
operatória ou UTI, incluindo a informação sobre: 
a) Intercorrências no intraoperatório; 
b) Balanço hídrico; 

c) Sinais vitais; 
d) Necessidade de transfusão; 
e) Horário de administração de antibióticos; 
f) Alergias; 
g) Medicações de uso habitual que deverão ser realizadas ou não. 

 Orientar o cuidado com possíveis cateteres no espaço peridural/periféricos ou 
bombas de analgesia controlada pelo paciente. 

 Notificar qualquer evento adverso no sistema Vighosp. 
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Tabela 3 – Escala de Aldrete e Kroulik 

Total: 10 pontos – O paciente deve somar 9 pontos mínimos para alta da SRPA. 

Item avaliado Pontos Condição 

Consciência 

2 Completamente acordado 

1 Acorda quando chamado 

0 Não acorda quando chamado 

Atividade Motora 

2 
Consegue movimentar os 4 membros 
voluntariamente ou sob comando 

1 
Consegue movimentar apenas 2 membros 
voluntariamente ou sob comando 

0 
Não consegue movimentar membro algum 
voluntariamente ou sob comando 

Respiração  

2 Consegue respirar profundamente e tossir 

1 Dispneia ou limitação para respirar 

0 Apneia (ventilação mecânica) 

Circulação 
(valores para cima ou 

para baixo) 

2 
PA com alteração até 20% dos níveis pré-
anestésicos  

1 
PA com alteração de 20 a 49% dos níveis pré-
anestésicos  

0 PA com alteração ≥ 50% dos níveis pré-anestésicos  

Saturação de O2 

2 Mantém saturação >92% em ar ambiente 

1 Necessita de O2 suplementar para Sat>90% 

0 Apresenta SatO2 <90% mesmo com suplementação 

 

7. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DA ANESTESIOLOGISTA 

Abaixo está a lista de documentos obrigatórios que devem ser checados e/ou 
preenchidos pelo médico anestesiologista. (Tabela 4) 
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Tabela 4 – Documentos que Devem Ser Checados pelo Médico Anestesiologista 
– ver anexos 

Período Documento 

Pré-operatório 

- Ficha pré-anestésica 

- Termo de consentimento para 
procedimento anestésico 

- Termo de ciência e consentimento 
para a realização de bloqueio(s) 
analgésico(s) 

- Termo de avaliação pré-operatória 
para cirurgia eletiva durante 
pandemia COVID-19* 

- Ficha de suspensão de cirurgia** 

Intraoperatório 
- Ficha de registro anestésico 

- Ficha de gasto anestésico 
Pós-operatório - Ficha de registro de monitorização 

da SRPA 

*Registro Temporário Durante a Pandemia 
Preenchimento: Deve ser feito antes do paciente ser encaminhado ao centro cirúrgico 
(na enfermaria ou internamento) para impedir que pacientes positivos entrem na 
unidade. 

* Responsabilidade em Caso de Suspensão: Se o procedimento for suspenso pelo 
anestesiologista, este deverá ser o responsável pelo preenchimento do registro e pela 
sugestão de modificações na conduta para viabilizar a realização do procedimento. 
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8. FLUXOGRAMAS – ANESTESIA SEGURA (FLX.UCAN-HUWC.001 V1) 
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9. MONITORAMENTO 
A seguir os indicadores de qualidade do serviço de anestesiologia, que devem ser 

definidos mensalmente 
9.1. Indicadores Globais 
9.1.1. Número total de anestesias 
9.1.2. Número de pacientes anestesiados por especialidades cirúrgicas 

 Cardíaca 

 Geral 

 Digestiva 

 Otorrinolaringologia 

 Ortopedia 

 Oftalmologia 

 Oncológica 

 Urologia 

 Buco-maxilo-facial 

 Cirurgia pediátrica 

 Vascular 

 Torácica 

 Neurocirurgia 

 Transplante renal 

 Transplante hepático 

 Outros procedimentos 
9.1.3. Número de pacientes anestesiados nos serviços fora do centro cirúrgico 

 Hemodinâmica 

 Endoscopia Digestiva Alta 

 Colonoscopia 

 CPRE (Colangiopancreatografia Retrógrada Endoscópica) 

 Tomografia / Ressonância / US (Ultrassonografia) 

 ECO transesofágico 
9.1.4. Número de anestesias locorregionais 
9.1.5. Número de intervenções canceladas e motivos 

 Falta de tempo cirúrgico 

 Falta de material cirúrgico adequado 

 Falta de preparo pré-operatório 

 Intercorrência clínica do doente 

 Falta de anestesista 



 

 

SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

Tipo do 
Documento 

PROTOCOLO PRO.UCAN-HUWC.001 

Título do 
Documento 

ANESTESIA SEGURA 

Emissão: 

14/01/2025 
Próxima 
revisão: 
14/01/2027 

Versão: 2 
 

PRO.UCAN-HUWC.001 V2 ANESTESIA SEGURA                                                                Página 18 de 36 

                                                                                                                                                                                               

 Falta de eqcuipe cirúrgica 

 Paciente não compareceu 
9.1.6. Número de intervenções de urgência/emergência 
9.1.7. Número de anestesias por sala de cirurgia 
9.1.8. Tempo de permanência na sala de cirurgia 
9.1.9. Porcentagem entre gêneros masculino/feminino 
9.1.10. Idade média e extremos etários 
9.1.11. Número de anestesias em menores de 1 ano 
9.1.12. Número de anestesias em idosos com mais de 75 anos 
9.1.13. Classificação ASA (American Society of Anesthesiologists) 
9.1.14. Eventos Adversos 

 Náuseas e vômitos pós-operatórios 

 Dor pós-operatória 
9.1.15. Percentual de pacientes que receberam antibioticoprofilaxia no momento 

adequado 
9.1.16. Número de cirurgias em local errado 
9.1.17. Número de cirurgias em paciente errado 
9.1.18. Número de procedimentos errados 
9.1.19. Taxa de mortalidade cirúrgica intrahospitalar ajustada ao risco 
9.2. Avaliação Pré-Anestésica 
9.2.1. Número de consultas pré-operatórias ambulatoriais / pacientes anestesiados 
9.2.2. Número de consultas realizadas no leito de internação 
9.2.3. Número de anestesias ambulatoriais 
9.2.4. Número de hospitalizações imprevistas 

 Náuseas e vômitos 

 Dor 

 Sangramentos 

 Outras complicações do procedimento 
9.2.5. Número de procedimentos ambulatoriais cancelados e motivos 

 Falta de tempo 

 Falta de material cirúrgico adequado 

 Falta de preparo pré-operatório adequado 

 Intercorrência clínica do doente 

 Falta de anestesista 

 Falta de equipe cirúrgica 

 Paciente não compareceu 
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9.2.6. Recuperação Pós-Anestésica 

 Número de pacientes admitidos na SRPA 

 Número de pacientes admitidos na UTI pós-operatória – de maneira programada 
ou não 

 Duração da permanência na SRPA 
 

10. ANEXOS 
Segue documentação do serviço de anestesiologia, referente ao pré-operatório, intra-

operatório e pós-operatório.  
A seguir, imagens meramente ilustrativas dos formulários e termos (os documentos 

originais estão publicados para impressão; os códigos estão abaixo). 
I- Ficha de avaliação pré-anestésica (FOR.UBC-HUWC.025); 
II- Termo de ciência e consentimento para a realização de procedimento anestésico (TCI.UBC-

HUWC.004); 
III- Termo de ciência e consentimento para a realização de bloqueio (s) analgésico (s) (TCI.UBC-

HUWC.003); 
IV- Termo de avaliação pré-operatória para cirurgia eletiva em período de covid-19 (TCI.UBC-

HUWC.002); 
V- Ficha de registro de gastos anestésicos - Farmácia (FOR.UBC-HUWC.022); 
VI- Ficha anestésica (FOR.UBC-HUW.023); 

VII- Ficha de registro de recuperação pós-anestésica (FOR.UBC-HUWC.026); 
VIII- Ficha de suspensão de cirurgia (FOR.UBC-HUWC.024). 
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ANEXO I – FICHA DE AVALIAÇÃO PRÉ-ANESTÉSICA 
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ANEXO II - TERMO DE CIÊNCIA E CONSENTIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ANESTÉSICO 
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ANEXO III - TERMO DE CIÊNCIA E CONSENTIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE BLOQUEIO(S) 
ANALGÉSICO(S) 
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ANEXO IV- TERMO DE AVALIAÇÃO PRÉ-OPERATÓRIA PARA CIRURGIA ELETIVA    

EM PERÍODO DE COVID-19 

 



 

 

SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

Tipo do 
Documento 

PROTOCOLO PRO.UCAN-HUWC.001 

Título do 
Documento 

ANESTESIA SEGURA 

Emissão: 

14/01/2025 
Próxima 
revisão: 
14/01/2027 

Versão: 2 
 

PRO.UCAN-HUWC.001 V2 ANESTESIA SEGURA                                                                Página 27 de 36 

                                                                                                                                                                                               

 

 

 
 



 

 

SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

Tipo do 
Documento 

PROTOCOLO PRO.UCAN-HUWC.001 

Título do 
Documento 

ANESTESIA SEGURA 

Emissão: 

14/01/2025 
Próxima 
revisão: 
14/01/2027 

Versão: 2 
 

PRO.UCAN-HUWC.001 V2 ANESTESIA SEGURA                                                                Página 28 de 36 

                                                                                                                                                                                               

ANEXO V - REGISTRO DE GASTOS ANESTÉSICOS - FARMÁCIA 
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ANEXO VI – FICHA DE REGISTRO ANESTÉSICO 



 

 

SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

Tipo do 
Documento 

PROTOCOLO PRO.UCAN-HUWC.001 

Título do 
Documento 

ANESTESIA SEGURA 

Emissão: 

13/09/2024 
Próxima 
revisão: 
13/09/2026 

Versão: 2 
 

PRO.UCAN-HUWC.001 V2 ANESTESIA SEGURA                                                                Página 31 de 36 

                                                                                                                                                                                               

 



 

 

SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE 

Tipo do 
Documento 

PROTOCOLO PRO.UCAN-HUWC.001 

Título do 
Documento 

ANESTESIA SEGURA 

Emissão: 

13/09/2024 
Próxima 
revisão: 
13/09/2026 

Versão: 2 
 

PRO.UCAN-HUWC.001 V2 ANESTESIA SEGURA                                                                Página 32 de 36 

                                                                                                                                                                                               

ANEXO VII – FICHA DE REGISTRO DE RECUPERAÇÃO PÓS ANESTÉSICA 
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ANEXO VII – SUSPENSÃO DE CIRURGIA 
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